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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021 

(Da Sra. Gleisi Hoffmann) 

 

 

Dá nova redação ao art. 5º da Lei nº 9.991, de 24 de 

julho de 2000, que dispõe sobre realização de 

investimentos em pesquisa e desenvolvimento e em 

eficiência energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do 

setor de energia elétrica. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, passa a ter a seguinte 

redação: 

“Art. 5º .................................................................................... 

“§3º A energia elétrica gerada por sistemas de energia renovável em edificações 

utilizadas pela administração pública a que se refere o inciso VI do art. 1º será 

destinada ao atendimento das necessidades da edificação, e o eventual 

excedente de energia elétrica poderá ser utilizado, sem ônus, para fins de 

compensação de créditos de geração distribuída de unidade consumidora que 

atenda às condições estabelecidas nos incisos I e II do caput do art. 2º da Lei nº 

12.212, de 20 de janeiro de 2010, localizada em área de jurisdição da mesma 

concessionária ou permissionária de distribuição.” (NR) 

Art. 2º O Ministério de Minas e Energia e a Agência Nacional de Energia Elétrica 

– ANELL deverão regulamentar o disposto no art. 1º em um prazo máximo de 30 (trinta) 

dias. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei que ora apresentamos tem por objetivo alterar a Lei nº 9.991, de 

2000, para permitir que sistemas de geração de energia elétrica por fontes renováveis 

instalados em edificações da administração pública possam ser financiados pelos recursos 

destinados aos programas de eficiência energética de concessionários, permissionários ou 

autorizados do setor de energia elétrica, na forma da referida Lei. Adicionalmente, o PL *C
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igualmente permite que os excedentes de energia elétrica eventualmente produzidos pela 

injeção de energia na rede elétrica possam ser transferidos para os beneficiários da Tarifa 

Social, nos termos da lei nº 12.212, de 2010. 

Com efeito, a geração distribuída tem obtido um extraordinário avanço no Brasil, 

a partir de 2012, quando o consumidor brasileiro pode gerar sua própria energia elétrica a 

partir de fontes renováveis, e inclusive fornecer o excedente para a rede de distribuição de 

sua localidade. Trata-se de um sistema de geração de energia em micro e pequena escala 

que está em expansão no mundo todo, em especial na geração fotovoltaica (placas solares) 

em prédios e residências. 

Nesse sentido, entendemos que é fundamental estabelecer a possibilidade da 

utilização dos recursos destinados à pesquisa e desenvolvimento e em eficiência energética 

por parte das empresas do setor de energia elétrica para investimentos na instalação de 

sistemas de geração renovável em edificações públicas, como forma de incentivar a 

utilização dessas fontes. Adicionalmente, com esse benefício, procura-se ampliar a expansão 

da geração descentralizada de energia elétrica, reduzindo investimentos em obras de 

transmissão e diminuindo os impactos ambientais. 

Outro aspecto importante do projeto de lei é a possibilidade de utilização de 

créditos de excedentes energia elétrica gerados em benefício de consumidores enquadrados 

na Tarifa Social. A geração distribuída no Brasil tem como base o net metering, no qual o 

consumidor, após descontado o seu próprio consumo, recebe um crédito pelo saldo positivo 

de energia gerada e inserida na rede (em kWh) na próxima fatura e terá até 60 meses para 

utilizá-lo. Dessa forma, o PL estabelece a opção para que esses créditos possam ser 

utilizados em benefício dos consumidores mais fragilizados, que estão sofrendo com as 

dificuldades econômicas impostas pelo atual governo e pela crise sanitária da Covid-19. 

Por essas razões, apresentamos o presente projeto de lei e solicitamos o apoio 

dos pares. 

 

 

Sala de Sessões,       de 2021. 

 

 

Deputada GLEISI HOFFMANN 

PT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000 
(Vide Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 2021) 

 

Dispõe sobre realização de investimentos em 

pesquisa e desenvolvimento e em eficiência 

energética por parte das empresas 

concessionárias, permissionárias e autorizadas 

do setor de energia elétrica, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Os recursos de que trata esta Lei serão aplicados da seguinte forma:  

I - no caso dos recursos para eficiência energética previstos no art. 1º: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

a) 80% (oitenta por cento) serão aplicados pelas próprias concessionárias e 

permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, conforme regulamentos 

estabelecidos pela Aneel; e (Alínea acrescida pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

b) 20% (vinte por cento) serão destinados ao Programa Nacional de Conservação 

de Energia Elétrica (Procel), instituído pela Portaria Interministerial nº 1.877, de 30 de 

dezembro de 1985, e ratificado pelo Decreto de 18 de julho de 1991; (Alínea acrescida pela Lei 

nº 13.280, de 3/5/2016) 

II - no mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos I, II e III 

do art. 4º desta Lei serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa 

sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das 

Superintendências Regionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.848, de 15/3/2004) 

III - as instituições de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverão 

ser nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciência e Tecnologia - MCT;  

IV - as instituições de ensino superior deverão ser credenciadas junto ao Ministério 

da Educação - MEC.  

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 13.203, de 8/12/2015, e 

revogado pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020) 

§ 1º Os investimentos em eficiência energética de que trata o art. 1º deverão 

priorizar iniciativas e produtos da indústria nacional, conforme regulamento a ser editado pela 

Aneel. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020) 

§ 2º A aplicação dos recursos em projetos de pesquisa e desenvolvimento e para a 

eficiência energética, de que tratam o art. 1º ao art. 3º, deverá estar orientada à busca do uso 

consciente e racional dos recursos energéticos e à modicidade tarifária quando os recursos 

forem destinados à Conta de Desenvolvimento Energético - CDE. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020) 

 

Art. 5º-A. Caberá à Aneel definir em ato específico o calendário de recolhimento, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10438-26-abril-2002-456860-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13203-8-dezembro-2015-782074-publicacaooriginal-148907-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
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as multas incidentes, as punições cabíveis para os casos de inadimplência e a forma de 

pagamento do valor a que se refere a alínea "b" do inciso I do art. 5º, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias a contar da publicação desta Lei.  

§ 1º O repasse anual dos recursos ao Procel e sua utilização estão condicionados à:  

I - apresentação, pelo Grupo Coordenador de Conservação de Energia Elétrica 

(GCCE), de plano de aplicação dos recursos referidos na alínea "b" do inciso I do art. 5º desta 

Lei;  

II - aprovação do plano de aplicação de recursos pelo Comitê Gestor de Eficiência 

Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias de sua 

apresentação pelo GCCE; 

III - apresentação, pelo GCCE, da prestação de contas dos recursos utilizados no 

período anterior;  

IV - aprovação da prestação de contas de que trata o inciso III deste parágrafo pelo 

Comitê Gestor de Eficiência Energética referido no art. 6º-A desta Lei, no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias de sua apresentação pelo GCCE. 

§ 2º O plano de investimentos e a prestação de contas previstos no § 1º deverão ser 

apresentados, anualmente, em audiência pública a ser realizada pela Aneel, de forma a garantir 

a transparência do processo e a participação da sociedade.  

§ 3º O GCCE deve apresentar plano de aplicação de recursos em até 90 (noventa) 

dias da publicação desta Lei.  

§ 4º Nos anos subsequentes, o plano de aplicação de recursos deverá ser apresentado 

em até 60 (sessenta) dias a contar da aprovação da prestação de contas do período anterior.  

§ 5º Decorridos os prazos constantes dos §§ 3º e 4º deste artigo, não havendo o 

GCCE apresentado o referido plano, fica o recurso disponível à aplicação prevista na alínea "a" 

do inciso I do art. 5º desta Lei.  

§ 6º Os recursos previstos na alínea "b" do inciso I do art. 5º deverão ser depositados 

pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de energia elétrica 

na conta corrente denominada Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica (Procel), 

administrada pelas Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras), e fiscalizada pela Aneel. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 13.280, de 3/5/2016) 

 

Art. 5º-B Os recursos de que tratam o inciso II do caput do art. 4º e a alínea "a" do 

inciso I do caput do art. 5º não comprometidos com projetos contratados ou iniciados deverão 

ser destinados à CDE em favor da modicidade tarifária entre 1º de setembro de 2020 e 31 de 

dezembro de 2025. 

§ 1º A aplicação dos recursos de que tratam o caput em projetos de pesquisa e 

desenvolvimento e eficiência energética e o § 3º do art. 4º observará o limite máximo de setenta 

por cento do valor total disponível. 

§ 2º Os recursos de que tratam o inciso II do caput do art. 4º e a alínea "a" do inciso 

I do caput do art. 5º não comprometidos com projetos contratados até 1º de setembro de 2020 

e aqueles relativos a projetos reprovados ou cuja execução não tenha sido comprovada serão 

destinados à CDE em favor da modicidade tarifária, conforme regulamento da Aneel. (Artigo 

acrescido pela Medida Provisória nº 998, de 1º/9/2020) 

 

Art. 6º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe 

prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir 

diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e 

avaliar anualmente os resultados alcançados na aplicação dos recursos de que trata o inciso I 

do art. 4º desta Lei.  

§ 1º O Comitê Gestor será composto pelos seguintes membros:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13280-3-maio-2016-782990-publicacaooriginal-150238-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-998-1-setembro-2020-790595-publicacaooriginal-161415-pe.html
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I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um da 

Administração Central, que o presidirá, um do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;  

II - um representante do Ministério de Minas e Energia;  

III - um representante da ANEEL;  

IV - dois representantes da comunidade científica e tecnológica;  

V - dois representantes do setor produtivo.  

§ 2º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos IV e V do § 1º terão 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer no 

prazo de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.  

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.031, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2021 
 

Dispõe sobre a desestatização da empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras 

e altera a Lei nº 5.899, de 5 de julho de 1973, a 

Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 

10.438, de 26 de abril de 2002.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. A Lei nº 9.991, de 2000, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.5º-A. ....................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 6º Os recursos previstos na alínea "b" do inciso I do caput do art. 5º serão 

depositados pelas concessionárias e permissionárias de serviços públicos de 

distribuição de energia elétrica na conta corrente Procel, a ser administrada 

pela sociedade de economia mista ou pela empresa pública resultante da 

reestruturação de que trata o caput do art. 9º da Medida Provisória nº 1.031, 

de 23 de fevereiro de 2021, e fiscalizada pela Aneel, conforme regulamentado 

em ato do Poder Executivo federal." (NR) 

 

Art. 15. A Lei nº 10.438, de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.13. ........................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§1º ..................................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

V - das quotas anuais pagas por concessionárias de geração de energia elétrica 

cuja obrigação esteja prevista nos respectivos contratos de concessão de que 
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trata a Medida Provisória nº 1.031, de 23 de fevereiro de 2021.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 16. A capitalização da Eletrobras, referida no § 1º do art. 1º, fica condicionada 

à conversão desta Medida Provisória em Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.212, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a Tarifa Social de Energia 

Elétrica; altera as Leis nºs 9.991, de 24 de julho 

de 2000, 10.925, de 23 de julho de 2004, e 

10.438, de 26 de abril de 2002; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Tarifa Social de Energia Elétrica, criada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril 

de 2002, para os consumidores enquadrados na Subclasse Residencial Baixa Renda, 

caracterizada por descontos incidentes sobre a tarifa aplicável à classe residencial das 

distribuidoras de energia elétrica, será calculada de modo cumulativo, conforme indicado a 

seguir:  

I - para a parcela do consumo de energia elétrica inferior ou igual a 30 (trinta) 

kWh/mês, o desconto será de 65% (sessenta e cinco por cento);  

II - para a parcela do consumo compreendida entre 31 (trinta e um) kWh/mês e 100 

(cem) kWh/mês, o desconto será de 40% (quarenta por cento);  

III - para a parcela do consumo compreendida entre 101 (cento e um) kWh/mês e 

220 (duzentos e vinte) kWh/mês, o desconto será de 10% (dez por cento);  

IV - para a parcela do consumo superior a 220 (duzentos e vinte) kWh/mês, não 

haverá desconto.  

 

Art. 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica, a que se refere o art. 1º, será aplicada 

para as unidades consumidoras classificadas na Subclasse Residencial Baixa Renda, desde que 

atendam a pelo menos uma das seguintes condições:  

I - seus moradores deverão pertencer a uma família inscrita no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, com renda familiar mensal per capita 

menor ou igual a meio salário mínimo nacional; ou  

II - tenham entre seus moradores quem receba o benefício de prestação continuada 

da assistência social, nos termos dos arts. 20 e 21 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

§ 1º Excepcionalmente, será também beneficiada com a Tarifa Social de Energia 

Elétrica a unidade consumidora habitada por família inscrita no CadÚnico e com renda mensal 

de até 3 (três) salários mínimos, que tenha entre seus membros portador de doença ou patologia 

cujo tratamento ou procedimento médico pertinente requeira o uso continuado de aparelhos, 

equipamentos ou instrumentos que, para o seu funcionamento, demandem consumo de energia 

elétrica, nos termos do regulamento.  

§ 2º A Tarifa Social de Energia Elétrica será aplicada somente a uma única unidade 

consumidora por família de baixa renda.  

§ 3º Será disponibilizado ao responsável pela unidade familiar o respectivo Número 
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de Identificação Social - NIS, acompanhado da relação dos NIS dos demais familiares.  

§ 4º As famílias indígenas e quilombolas inscritas no CadÚnico que atendam ao 

disposto nos incisos I ou II deste artigo terão direito a desconto de 100% (cem por cento) até o 

limite de consumo de 50 (cinquenta) kWh/mês, a ser custeado pela Conta de Desenvolvimento 

Energético - CDE, criada pelo art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, conforme 

regulamento.  

§ 5º (VETADO)  

 

Art. 3º Com a finalidade de serem beneficiários da Tarifa Social de Energia Elétrica, 

os moradores de baixa renda em áreas de ocupação não regular, em habitações multifamiliares 

regulares e irregulares, ou em empreendimentos habitacionais de interesse social, 

caracterizados como tal pelos Governos municipais, estaduais ou do Distrito Federal ou pelo 

Governo Federal, poderão solicitar às prefeituras municipais o cadastramento das suas famílias 

no CadÚnico, desde que atendam a uma das condições estabelecidas no art. 2º desta Lei, 

conforme regulamento.  

Parágrafo único. Caso a prefeitura não efetue o cadastramento no prazo de 90 

(noventa) dias, após a data em que foi solicitado, os moradores poderão pedir ao Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome as providências cabíveis, de acordo com o termo 

de adesão ao CadÚnico firmado pelo respectivo Município.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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